
ORDEM DE SERViÇO INSS/DSS N° 329.de26 outubro de 1993

Assunto: Disciplina o procedimento operaclonal
no estabelecimento do nexo causal pe-
la PerícIa Médica. nos casos de Aci-

dentes do Trabalho e/ou Doenças
Ocupacionais e a integração' com
outros setores envolvidos

o Diretor do Seguro Social, no uso de suas atribuições conferldas pela
PT/MPS No. 458. de 24/09/92.

Considerando o disposto nas Leis no. 8212 e 8213. de 24 de Julho de
1991

Considerando o Regulamento dos Beneficias da Previdencla Social
aprovado pelo Decreto n° 357, de 07 de dezembro de 1991. com a nova redação
dada pelo Decreto n° 611, de 21 de julho de 1992:

Considerando o relatório final do Grupo de Trabalho sobre AcIdente de
Tràbalho Instituído pela Ponarla n° 18, de 19 de janeiro de 1993 do Sr Ministro
da Previdência Social.

Resolve

1 -DA C9MUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO -CAT

1.1 -É obrigação da empresa emitir. CA T sempre que ocorrer
Acidente do Trabalho ou Doença Ocupaclonal. haja ou não afastamento do
trabalho. conforme o artigo 142 do Regulamento dos Beneficlos da PrevIdêncIa
SoCIal (RBPS).

1.2 -Na falta de comuniCação por pane da empresa. podem
formalizá-Ia o pr6prlo acidentado. seus dependentes. a entidade sindical
competente. o médico de atendimento ou qualquer autorIdade publica.

1.3 -Diante do não cumprimento do item 1.1. cabera ao Posto de
BeneficIo comunicar o fato ao setor de Fiscalização do INSS para execução da
m:Jlta devida.

1.4 -O INSS. através do setor de Beneficio e da Perícia Médica. fara
a caracterização tanto administrativa quanto técnica dos nexos. respectivamente.



.1" via ao INSS:

-2" VIa ao segurado ou dependente:
-3" via ao Sindicato dos Trabalhadores:
-4" via a empresá:
-5" via ao SUS: e
-6" Via a DRT/Ministerio do Trabalho.

2. FLUXO DE ATENDIMENTO

-18 via ao empregado/empresa:
-28 via ao Posto de Beneficio do INSS; e
.38 via ao órgão de Vigilãncia do SUS.

2.7 Ficam extintos os impressos REMP (555-224) e FTA (555.
208)



3 .DA PERícIA MEDICA

3.1 -Cabe à PeríCIa Médica a caracterização do nexo causal entre:

-Acidente e lesão:
-Doença e trabalho: e
-Causa nKJItis e acidente

3.2 -Quando necessário ao estabelecimento do nexo. cabe ao INSS
-a vistoria <;0 local de trabalho conforme o disposto na RS/INSS n° 149. de
.10/O5~e OS rRS~/uSS na'251 de 18/05/93.

.,
3.3 -A CAT e o LE~l serão analisados pela Perícia Médica com

vistas ao seI) corteto preenctllmento e à caracterização do Aclaente de Trabãlho
d.° ponto demta tecnlco (nexos: com incapacidade ou sem incapacIdade)

3.4 -Após O exame médico-pericial e a analise da CATe do LEM.
sera concluída a CPMA T (ConcJLJsão da PeríCIa Médica de Acidentado do
Trabalho) em 2 (duas) vias, sendo uma via encaminhada ao Setor do Beneficio e
remanescendo a outra na própna pericia.

3.5 -Cabe a Pericia Médica cooperar na Integração mterlnstltuclonal
avaliando os dados estatísticos e repassando Informações aos outros setores
envolvidos na atenção a saude do trabalhador, como subsidios a DRT e a
Vigilância Sanítaria.

3.5.1 -Nos casos em que achar necessario. a Perícia Médica
acionara o Serviço Social. a DRT, e/ou Vigilância Samtaria para medidas de
proteção e promoção à saude do segurado

3.6 -O trabalhador avulso. o segurado especial e o médico residente
serâo perlclados quando dõ afastamento do trabalho

3.7 -As conclusões homologadas pela Pericla Médica serão
comurncadas através da CREM (Comurncação de Resultado de Exame Médico)

3.8 -Mensalmente. os Postos de Beneficlos do INSS encaminharão
às DRTs relação dos AcIdentes de Trabalho reglstrados.

4.DASEMPRESASCONVENENTES

4.1 -As empresas convenentes são obrigadas a emitir CAT em
todos os acidentes. mesmo naqueles em que não houver perda de tempo.

extinguindo-se a RAST (Relação de Acidente Sem Perda de Tempo -modo SSS-
231)



,.

4.2 -Nos casos em que a empresa fizer remaneJamento de
trabalhador visando afasta-lo de area de riSCo por doença profissional devera
emItir CATe comunIcar ao INSS.

4.3 -Nos casos de fixação de nexo e de avaliação de Incapacidade
da lesão residual resultante de acidente do trabalho. o exame medlco-perlclal
sera realizado por perito do INSS

5 -Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação
revogando as diSposições em contráno. ..:1'
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